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LEI MUNICIPAL Nº 1.660, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE PORTA GIRATÓRIA, COM 
DETECTOR DE METAIS, NOS 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
SITUADOS NO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS 
PALMARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Todos os estabelecimentos bancários, situados no Município de 
União dos Palmares, deverão instalar, em suas entradas de acesso aos usuários, 
portas giratórias com detector de metais. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando houver Plano de 
Segurança aprovado pela Polícia Federal, nos termos da Lei Federal nº 14.967, de 
9 de setembro de 2024. 
§ 2º Para garantir o acesso de pessoas com deficiência, obesos, gestantes, idosos 
e pessoas com dificuldade de locomoção, as instituições financeiras ficam 
obrigadas a manter uma porta auxiliar junto às portas de segurança. 

Art. 2º Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta lei, para o cumprimento das obrigações nela previstas. 
Parágrafo único. Esta lei não se aplica aos bancos instalados exclusivamente em 
empresas privadas e órgãos públicos, que atendam ao público externo. 

Art. 3º O estabelecimento financeiro que infringir o disposto nesta lei 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

I.​ advertência: na primeira autuação, o banco será notificado para efetuar a 
regularização da pendência em até 10 (dez) dias úteis; 

II.​ multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais); caso, até 30 (trinta) dias após a aplicação da multa, não haja 
regularização da situação, será aplicada nova multa no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais); 

III.​ interdição: se, decorridos 30 (trinta) dias da aplicação da segunda multa, 
persistir a infração, o Município procederá à interdição do estabelecimento 
financeiro. 
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Art. 4º Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos 
competentes, fiscalizar o cumprimento desta lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 12 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
Publicado  ____/____/____ 

 
 


